


[bookmark: _gjdgxs]DECRETO Nº 22.798, DE 16 DE JULHO DE 2024.



Suspende os pagamentos referentes à outorga e condomínio dos Termos de Permissão de Uso Oneroso firmados com a Prefeitura de Porto Alegre. 


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições legais que lhe conferem o inciso III do artigo 15 e o inciso II do artigo 94, todos da Lei Orgânica do Município, 

Considerando o Decreto Municipal nº 22.647, de 2 de maio de 2024, que declara estado de calamidade no Município de Porto Alegre,

considerando os graves prejuízos causados pela enchente no Mercado Público Central de Porto Alegre, que exigem medidas urgentes e excepcionais para retomada das atividades normais,

considerando que diversos próprios municipais, objetos de permissão de uso onerosa, foram igualmente atingidos pela enchente de maio de 2024, 


D E C R E T A:


Art. 1º  Fica suspenso o pagamento da outorga referente ao mês de maio de 2024 a todos os permissionários do Município de Porto Alegre.

Art. 2º  Ficam suspensos os pagamentos das outorgas a partir da competência de maio de 2024 à competência de dezembro de 2024 aos permissionários cujos próprios municipais estejam localizados nos limites da mancha de alagamentos, atingida pelos eventos climáticos de maio de 2024, devidamente identificado conforme definição da Defesa Civil Municipal, conforme link oficial (https://storymaps.arcgis.com/stories/02d01e5f3a2b423893a2b2560fa8ecce) e Anexo I deste Decreto.

§ 1º  Considerando que o sistema de emissão de boletos não permite a programação de datas de vencimentos diferentes, os permissionários que foram diretamente atingidos pela enchente de maio de 2024, conforme caput deste artigo, poderão efetuar os pagamentos até o dia 31 de dezembro de 2024, sem encargos de multa e juros.

§ 2º  Os permissionários que não estão enquadrados no caput deste artigo, deverão realizar os pagamentos nos vencimentos previstos, ou seja, no dia 10 de cada mês, sob pena de, não o fazendo, incidir multa e juros sobre os valores devidos.

§ 3º  Os permissionários alocados no piso superior do Mercado Público Central terão a suspensão das outorgas referente às competências dos meses de junho, julho e agosto de 2024. 

Art. 3º  Ficam suspensos os pagamentos das competências dos meses de maio, junho e julho de 2024 referente ao condomínio do Mercado Público Central. 

Art.  4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de julho de 2024.



Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.



Roberto Silva da Rocha,
Procurador-Geral do Município. 



